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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA  ADITIVA Nº  02/2022

Emenda Aditiva de um Projeto ao Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022 de autoria do Poder Executivo.

Adita-se ao Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022 de autoria do Poder Executivo, o seguinte projeto: Revitalização da Praça Benedita Felícia Borges, elemento de despesa Obras e Instalações., no valor de R$ 540.000.,00 (quinhentos e quarenta mil reais)

Para fazer face às despesas decorrentes desta inclusão, anula-se igual valor do Projeto CONST. AMPL. REVIT. PRAÇAS, PARQ. JARDINS, elemento de despesa, Obras e Instalações, ficha 299, incluso no Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022.

Vereador Zidane

JUSTIFICATIVAS
Embora, o projeto de lei orçamentária consigne recursos orçamentários para o Projeto Construção, Ampliação, Revitalização de Praças, Parques e Jardins, tal projeto não atende ao disposto no art. 108, VI da Lei Orgânica do Município de Araxá, que dispõe:

Art. 108 – (...)

Parágrafo único - integrarão a lei orçamentária demonstrativos específicos com detalhamento das ações governamentais, em nível mínimo de:

(...)

VI - identificação dos investimentos, por região do Município;

Da forma proposta, a destinação dos recursos além de não guardar concordância com as disposições da Lei Orgânica, não atende o princípio da transparência, que exige o exato detalhamento da despesa pública.

Lado outro, a presente proposição, compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias por representar um desmembramento do Projeto inicial, é acompanhado do projeto arquitetônico, e cronograma financeiro de execução, por expressa determinação do parágrafo único, do art. 54, da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Comprovada a pertinência da presente proposição, em termos de legalidade, acrescente-se que a mesma reveste-se da característica da participação popular, pois fruto de reivindicação da comunidade beneficiária.
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